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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE SANTA CATARINA
 
 

MOÇÃO
 
 

Apela ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência
Social, Família e Combate à Fome para que empreenda
esforços visando à inclusão, na tipificação nacional do
programa “Família Acolhedora”, de idosos e pessoas
com deficiência, de modo a viabilizar o repasse e a geração
de recursos federais destinados a esse público.

 
 

A signatária, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- o Programa Família Acolhedora, conforme tipificação

nacional dos serviços socioassistenciais, atualmente contempla exclusivamente
crianças e adolescentes afastados do convívio familiar por medida protetiva, deixando
descobertos outros grupos vulneráveis, como pessoas idosas e pessoas com
deficiência com vínculos familiares fragilizados ou inexistentes;

 
- a ausência de tipificação específica impede que Estados

e Municípios possam acessar recursos federais e estruturar o serviço de acolhimento
familiar para esses públicos, obrigando, em muitos casos, à institucionalização
prolongada em abrigos ou unidades de longa permanência; e

 
- a ampliação da tipificação nacional representaria um

avanço significativo na proteção integral e na promoção da convivência familiar e
comunitária, em conformidade com o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal
nº 13.146/2015) e o Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741/2003),

 
requer o encaminhamento de Moção de apelo ao

Excelentíssimo Senhor Wellington Dias, Ministro do Desenvolvimento e
Assistência Social, Família e Combate à Fome, nos seguintes termos:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição da Deputada PAULINHA, apela a Vossa Excelência para que
promova a atualização da tipificação nacional do Programa “Família Acolhedora”,
incluindo pessoas idosas e pessoas com deficiência entre o público-alvo, a fim de
viabilizar o repasse de recursos e fortalecer a rede de acolhimento familiar em todo o
país. 

 
 
Atenciosamente, Deputado JÚLIO GARCIA - Presidente.
 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputada PAULINHA
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